
INDICAÇÃO Nº 
860
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias para a construção de campo de futebol com banheiros, vestiários, alambrados, gramado e materiais esportivos), em área pública já disponível, no final da Rua Avaí, no Jardim Paranavaí, no Município de Mauá.
JUSTIFICATIVA

O município de Mauá, localizado na região do Grande ABC, possui segundo projeção estimada do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 500.000 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana.

A construção do campo de futebol no Jardim Paranavaí seria um atendimento à reivindicação da população do referido município, que ainda não dispõe desta necessária melhoria, que beneficiará inúmeras crianças, adolescentes, adultos e os moradores de bairros do entorno como Jardim Ipê, Jardim Santo André, Jardim Boa Vista e Jardim Nova Mauá que carecem de áreas de lazer apropriadas. Destaca-se que o Jardim Paranavaí é densamente povoado e sua população composta quase exclusivamente de pessoas de baixa renda, que não possuem uma área própria para lazer e entretenimento. Cabe frisar que a referida obra ainda não se realizou por absoluta carência de recursos financeiros do município. 

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Mauá.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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